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Pirassununga, 18 de maio de 2026. 

 

Ofício nº.248/2026-3 

Ref. Eleitoral 

PREZADO SENHOR: 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, o documento anexo, para 

preenchimento de informações acerca de decisões potencialmente geradoras de 

inelegibilidade (itens 6, 8 e 9). 

Ressalto que a transmissão de dados deve ser feita por meio da ferramenta 

Sisconta Eleitoral, no site https://siscontaeleitoral.mpf.mp.br, conforme as orientações 

contidas no ofício anexo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protesto de consideração. 

 

                          RENATA CALDEIRA COSTA PICCIRILO COLAFEMINA 

                                                       Promotora de Justiça                           

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

WALLACE ANANIAS DE FREITAS BRUNO 

PRRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DE PIRASSUNUNGA 

legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br 

 


